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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. D~RCIO KNOP) 

_ .. º.t~J?º.~ __ .. !?º.º.!-';'.~. __ .ª __ .. ªP.S?!? .~n.t.ªªg.r .t .. ~ .... ~.~p.~.~ .~ .ª.~ ..... g.ª .... ~.~. ~'y' .~ .ª.º.Ç..ª .... p-º-l..t .. ç;J.ª.J.,. ____ D.º.~ .... t .e.r .mQ..s 

do art igo 40 I parágrafo 1 Q ) da Const i t uiçã'o Federal. 
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. ................................................................................................. _ .. _._ ......................................... ......... _ ................................................................................ . 
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D ES P A C H O : ...... !.\y~~ .-?~.~~.~ .... !.\-º .... ?.L..ç .... ~.~ .... ~.4. .§l~º ....................... ____ ..... ____ .................... __ .... __ ...................... __ ..... __ ... __ .... __________ .. 

AO ARQUIVO 
.................... .. __ ....... e m ____ .. /~. __ ....... d e .... ~~.?~.~.?. ... __ . d e 19 __ ?.~ ____ ...... . 

DISTRIBUiÇÃO 

A O Sr .. __ .. ____ . __ .. __ .............................................................................. __ ..... __ .... ______ ................ __ .......... __ ...... __ ..... __ . em ... ____ ....................... 1 9 .......... .. 

o Presidellte ria Comissão de ....................... .......... ........... ....................... _.. ·.······ .··0. ·.····· _ . .. .......... ... ... . .. ...... _ . ... ............................ ........... _ 

Ao Sr . em 19 ................. ............................................... ............................................ ... ................................. ... .......... . 

o rresi rl rn te 11 a Com issão de ....... ......... ..... .......... __ ... ____ ...... ..... ............... ... .. ____ .... ____ ... __ ....... __ .............. __ .............. __ ...... __ .. __ ...... ........... ____ .. 

Ao Sr. em 19 ........................................ _.................................................... . ..................................... _.-......... ....... ....... . 

o Presi rl e n te ria C o missão de __ . ______ ............ __ . __________ .. __________ . __ __ ... __ __ ............................. __ ................................................. ____ ... __ .. __ .... __ .... . 

A o Sr. ............. ____ .... __ .... ' em . __ ... __ ..................... 1 9. .......... . ........................... : ...... -- .......................................................... .. .................................... . 

o Presidente da Comissão de ............................ _ ..................... 0.. .... .•... ..•.. ... . ................... .... ........••..... . ... .. .......•...... . . .. . __ .............. ....•.. . ...... 

Ao Sr. em 19 .- ... -. __ ....... --..... -................ _ ....... _ .................. --......... -._-_._ .............................................. ............ .... ............. . 

o Presidente lia Comissão de . __ .......... __ .... __ ............ ____________ . __ ...... ____ .. ____ ... __ ......................................................................................... . 

J~ o Sr . . ____ .. __ ... ________ .. __ . __ .... ____ ... __________________ ................................. __ .. . __ . __ ........... __ ...... __ . __ ........... __ .. __ ................... ' e In __ . ____ . __ ...... ____ .. __ . __ .. 1 9 ....... .. __ . 

O Presirlentr, ti;! Comissão fie 

Ao Sr. enl 19 . ......... ' .. ~ ......................................................................................................................................... .. 

o I Jre s i I I e n t e li il C o m i ss li o de .............................. __ ......................... __ ......... .... ____ .... __ .... ____ .. ______________ .... __ .... ____ ... __ . ______ .... ____ .. ______ .. __ .. ________ o 

Ao Sr. .......................... .......... .... .... .. .. ............... ........ ...... . ..... .... .. ............ ... ..... ........... ............................ ... . . eJI1 __ ..... ____ .. ________ .. __ .... 19 ____ . __ .. __ . 

o Presi rlen te II a C oln issilo de ____ .. ____ . ____ . __ ............ ____ .... __ ......................................... __ . ____ .......... ______ .. ______ ............ ______ .. .. ____ ........ ____ ____ ....... __ . 

A o Sr ...................... ______ ... ______ ........ ____ .. ____ ... __________ . ____________________ .... __ . ____ ..... __ ................................... __ ................ , em ............. ____ .. __ ........ 1 9 ........... . 

O Pre s i ri e II t e ri a C o m i ss ã o ri e .. __ ............... __ ..... __ .. __ .. __ . __ . ____ .. __ ....... ____ ........... ____ ... __ ... ______ . __ ..... __ ...... ____ .......... __ .... ________ .... ________ __ ... __ ....... __ ... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 51, DE 1991 

(DO SR. DERCIO KNOP) 

Dispõe sobre a aposentadoria especial da servidora polici

al, nos termos do artigo 40, parágrafo lQ) da Constituição 

Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 246, DE 1990) 

• . . 
. - .. 
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CÂMARA DOS 

I 

f~P cn ',' :~""~:;Í':~ ~aCl P LP I'I'\ } II ), /' q Q.'I I 
"õ. t.. '\.. ", 

DEPUTADOS 

~) l - O / 'X L / ('\ ..; 
I :~ 111 i: .• ... ) I(oJ C) .\' .1. 11 

I ;) 
: , ' ''' •• 1 r!;;) ... 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ~~ 5~ , DE 1991 

(Do Senhor Deputado DERCIO KNOP) 

~ 

Dispõe sobre a aposentadoria especial da 

vidora policial , nos termos do art f 40 , 

da Constituição Federal . 

ser, 
."1 ~ , 

o Congresso Nacional decreta : 

, 
Art . l~ A servidora policial sera 

, voluntariamente , com proventos integrais , apos 25 

aposentada 

(vinte e 
cinco) anos de serviço , desde que conte , pelo 

(quinze) anos de exercício em cargo de natureza 

te policial . 

menos , 15 

estritamen-

Art . 2~ Esta lei complementar entra em Vl

gor na data de sua publicação . 

Art . 3 Q Revogam- se as disposições em contrá-
rlO . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Constituição Federal prevê que o tempo d e 

servlço para a aposentadoria voluntária por tempo de serVl

ço seja , para a servidora , sempre 5 (cinco) anos inferior ao 

do servidor (art . 40 , 111 , a, b e c ) . Prevê , ainda , que lei 

comp l ementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inci-

so 111 , a e c, no caso de exercício de atividades 

das penosas , insalubres ou perigosas . 
considera 

GEA 20 .01. 0050 .5 - (ABA/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Lei Complementar ~2 51, de 20 de 

de 1985, estabeleceu exceção para a aposentadoria 

ria do servidor policial , com proventos integrais, 

tempo de serviço em 30 (trinta) anos . Calou-se , 
, . . . 

quanto a servldora pollclal . 

dezembro 
, 

volunta-

fixando o 

entretanto, 

o Projeto busca restabeler o princípio cons

titucional aludido , quando introduz na legislação complemen

tar diferencia~ão de 5(cinco) anos a menos para a aposentado

rla voluntária, com proventos integrais, da servidora poli

cial . 

Trata- se , aSSlm , de medida de elevado alcan

ce social pelo significado de justiça que encerra e que, por 

lSSO mesmo , há de merecer o indispensável apolo dos Nobres 

Pares . 

Sala das sessões~~ de ft'- ~'''''''' deI 9 9 1 . 

Knop 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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ClMA"A DOI DI'UTADOI 

~'O/~LAÇAO ClrADA, AN6XADA '6LA COOItDENAÇAO 
bAS COMIII06~ '6/cIIAN6Nr6& 

:'.4 '~' , 
'~(. :~.)(" 
, ·/t·'.<::1 '. r· .II.~, 

" ~ o ' .... :.-' , :;' 

, -'~ .• ;;'-t'..iJj 

CONSTITUIÇÃO 
REP.úBLlCA l'EDERArlVA DO BIUlSIL 

1988 I , . . .. . .............. . .... . ....................................... .. ................... .. ......... .. 

T'tulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.... . .............. , • •• •• •• •• ' ••• ' •• " .. '0 ' o • ' o .. ' •• , _ . ...... .. .. " ... ~ . ,.. • • ' " .. . . , ..... .. .... ~_ ............ _ . .. . ....... . 

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PáauCA 

.. o . ' ....... , - , ' , " " .' ~ ' " , • •••• , " , ' : _ v '.' •••• "_ •• " .... o . .... , " , _ , _ .. . ... 0 ' 0 . . ......... , ......... oL " • .. -· r 

SeçãoD 
Dos ServidoreS PúbOcos C/vis 

.. .. .... .... ................. ' ... " . ' .. l o .. ............ . . ........... . ~ ......... ' ... .................... .. _. _ .......... .. 

Art. 40. O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos inte

grais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia pro
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei, e proporcionais nos demais casos; . 

O - compulsoriamente, aos seten~ anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

m - voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais; .. 
b) aos trinta anos de efetivo exercicio em funções de ma

. gistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com proven
tos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e 
cinco,.se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 
sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço. 

I 19 Lei complementar poderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso 111, a e c, no caso de exercicio de atividades 
consideradas penosas, insalubres ou perigosas . 

.... .... ~ .. "!Oo ' • ....".' ~ :. ? ' • • ~ .... ,~ ..... , . ' ._ .... . . ........... ' ,. ' _ ,. " e · .... ' .. _.,. .......... ,. ... ,'O ' ........ ' ... .-' . ' .. ' ,. . ' ... .... ,. - .. ' - .. .. , . , ". ' ..... . .. - .. ~ • ., .. 

' - .. ' • • ' . .... .. ... .. -~ . .... - ....... .. .... , ... .. ', ......... ~ .................... lO .. .. .................................... _ p .. "" .. .. 

• 
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LEI COf.:?LffllEKT"q JIQ 51, de 20 de dezembro de 1 985. 

Dispõe sobre a aposentadoria do funcionário I 
policial, nos terlliOs do Irt. 103, da Consti 
tuição Federal. . 

o P R E S J O E • T E O A R E P U 8 L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decrete e eu sanciono ô 

s~guinte Lei Comple.~ntlr: 

Art . lQ - O funcionário policial serã aposentado : 

I - voluntariamente, com proventos integrais, Gp5s 20 

(trinta) anos de serviço, desde que conte, Jl('lo llfenos 20 (~inle) anos de 

e~ercicio em cargo ~ naturela estritamente policial; 
. . 

IJ - compulsorillJllente, com proventos proporcionais aot!! 

.po de serviço, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que SEja 

a natureza dos serviços prestados. 

Art. 29 - SubSiste a eficãcia dos atos de aposentadoria 

exped~dos COll base nas Leis nQs 3.313, de 14 de novembro de 1957,e 4.878, 

de 3 de dezelllbro de 1965, apÕs a promulgação da Emenda Constitucional r.9 

1, de 17 de outubro de 1969. 

, Art. 3Q - Esta lei Complementar entra ,BII vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 49 - Revoglll-se as disposições eiII contririo. 

Bras11ia, em lO de 

1
1649 da Jndependência e 979 da República • 

JOSgSARNEY 
·Fernando Lyra 

clel 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 53, DE 

(DO SR. HUGO BIEHL) 

Dispõe sobre a aposentadoria da servidora policial, 

nos termos do artigo 40, parágrafo 19, da Constitui 
-çao Federal. 

- . - . 

(APENSE-SE AO PffiJEID DE LEI COMPLEMENTAR N9 246, DE 1990) 

.. 
GER 20.0 1.00 0 1' .6 - IJULJ85 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I··· ~)7/0' /("1' : . 111 r... • (> ; .I . 

Projeto de Lei Complementar n2 ~ , de 1991. 

Dispõe sobre a aposentadoria da ser idora po-

• licial, nos termos do art{f 40, ('L.; , da Cons

tituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 1 2 A servidora policial sera aposentada, 

voluntariamente, com proventos integrais, após 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, desde que conte pelo menos 15 ( qUln

ze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente poli

cial. 

Art. 22 Esta lei complementar entra em vlgor 

na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá -

rlO . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Os dispositivos constitucionais referentes 
, 
a 

aposentadoria voluntária por tempo de serviço (art. 40, 111, 

a, b e c) estabelecem cinco anos de tempo de servlço a menos 

para a servidora, em relação ao servidor. Em su art. 40, § 12, 

dispõe que lei complementar poderá estabelecer exceção, quan

to ao tempo de serviço referido, no caso de atividades consi

deradas penosas, insalubres ou perigosas. 

O tempo de servlço exigido para a 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

rla voluntária, com proventos integrais, do servidor polici

al é fixada em 30 (trinta) anos ( Lei Complementar n 2 51, de 

20 de dezembro de 1985). Citada lei complementar não diferen

C10U o tempo de serviço exigido para a aposentadoria voluntá

ria da servidora policial. 

-o Projeto ora apresentado Vlsa, portanto, sa

nar tal lacuna, introduzindo na legislação complementar o 

mesmo princípio constitucional de assegurar exigência de tem

po de serviço 5 (cinco) anos a menos para a servidora . 

A caracterização da medida, por sua justi

ça, fará o Projeto merecedor do amplo apoio dos Nobres Par

lamentares. 

Sala das de ~ de 1991. 

Depu ~u 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMA"A DOI OI~UTADOI 

UOIILAÇAO tirADA, AN6aADA '6LA COOltD6NAÇAO 
"AI flOIIIIJ06J '61lIlAN6Nr.J 

CONSTITUIÇÃO 
REPlÍBl.JCA IWDUlnVA DO BIUlSJJ, 

1988 

. .. 

I . . ....... .... .......... .. ............ ........... ...... ....... . 

Tjtulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.............. ,. ..... , ... -...... ..... ' .. ' .. ' .. ,. ' . ...... ... -.. - ........... ....... ,. . . _ .. -...... .-..-' ........... . 

Capftulo W 

DA ADMll'iISTRAÇÃO PÓBUCA 

... ...... . _ ~. " ~. ,' ~ ' " ,. ',o .,.". , . \ ' •• ' • • • • • .. ....... 0 • • • • ••• , , _ #' ' •••• ~ • ••••• • , ...... ~ "'" , ••• , ... • • ' , .r 

SeçioD 
Dos SeJVIdores PúbUcos CIvIs 

.......... . ... : ..... ~ .... ..... . .. ... ......... ~ .. ..... .......... ............... , .. 
Art. 40. O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos inte
grais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia pro
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei, e proporcionais nos demais casos; . 

O - compulsoriamente, aos seten~ anos de Idade, com 
proventos proporcionais ao temPo de serviço; 

m - voluntariamente: 
11) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais; . 
b) aos trinta anos de efetivo exercido em funções de ma

. gistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com proven
tos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e 
cinco, .se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 
sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço. . 

t 1 q Lei complementar poderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso m, 11 e c, no caso de exercido de atividades 
consideradas penosas, insalubres ou perigosas . 

.... ~.~, .,...". ~. ; ,. __ .• . ..,.' ... ~_ .. ... __ ~ ... , ......... ~ . ....... ,. ...... _ ..... ,. .. .... "..' ,. .. ,.-, .... _ ... 1>"'. ~ __ • ~ ... .,. • 

_ ............. ....... -- ....... - .... .......... ........ P .. . ...... . ......................... . .. __ ••• , • • 

• 
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U I COIl,PUlCDflAIl ~ 51. de ZO.. dezlllbro de 1 .s. 

Dispõe sobre I aposentadoril do funcionario I 
policill. nos te...,s do Irt. 103. di Consti 
Wi~of~"l. ' -

-o ,. [ S I D [ • T ( DA. ( , U • L I C A 

flço Slber que o Congresso IIaetonal decreta e eu ,Slnciono a 
,.guinte Lei ,Co.p l e.t:ntar : 

Art. 19 - O funcionário policial será aposentado: 
. 

J ., voluntariuent.e. COlll pronntos integrais. "pÓs !O 

(trinta) anos 'de serviço, desde q~ conte, pt>lo IoetlOS 20 (\'int.e) anos de 

~.cerc1cio eII cargo re naturela estritamente policial. 
, , 

11 - a.pulsoriuente, cc. proventos proporcionais lOte. 

,po de serviço, lOS 65 '(sessenta e cinco) anos de idade. qualquer que sejl 

a natureza dos serviços prestados . ' 

Art. 29 - SubSiste a eficicia dos ltos de lposentildoria 

expedidos ' tal bise nas Leis n9s 3.313. de l~ ele noYelllbro de 1957.e 4.878, 

de 3 de deUllbro de 1965, após • p"*,lgação da EJÍlencSa CorSt1tuciona1 zIJ , 

1. de 11 de outubro de 1969. 

Art . 39 - Esta lei ec.ple.entar entra ,. vigor na data . ' , 

de suB publicação. 

, , 

Art . 49 - , Revogaa-se IIS disposições y contririo. 

, BraslUa,. eII 20 de 

J 
1649 da Jndependencill e '9!9 da Rep[j,Hca. 

' ~OS2 SARNEY 
,JI'erDmldo l4n ' 

* 1~; 1 

,. 
• 

I 

/'
f 



PR OSICAO: PLP 0053 1 91 DATA APRES.: 27/06/91 
A~TOR : HUGO BIEHL - PDS/SC , . ~ 

Dispoe sobre aposentadoria da servidora policial. nos termos do art. 
40. Parag. i. da Constituicao Federal. 

Despacho : 
Apense-se ao PLP 0246/90. 
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